
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltrão - Estado do Paraná

ATA No 09/2023 DA NONA REUMÃO DA COÍú§SÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

DE 2023. Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2023, às onze horas e vinte e cinco minutos,

no plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, sob a graça de Deus e pela grandeza da

parte, o Presidente Vereador Silmar Gallina declarou aberta a nona reunião ordinária da Comissão

de Educação, Cultura e Esportes. O Presidente saudou a todos os presentes e iniciou a sessão

com as seguintes palavras: "Desejo a todos uma boa manhá e agradeço a presença dos membros

desta comissáo. Comuníco que o nosso estimado Secretário, Vereador Rodrigo lnhoatto, encontra-

se impossibilitado de comparecer à reunião de hoje devido a motivos de saúde. Desejamos a ele

uma pronta recuperação e aguardamos ansiosamente seu retorno às atividades. Neste ínterim,

comprometo-me a conduzir os trabalhos de forma transparente e responsável, assumindo

temporariamente a função de leitura da pauta desta importante reunião." O Presidente solicitou que

todos os presentes se acomodassem e anunciou a leitura dos itens em discussão: 1. Projeto de Lei

7Ol2O23 - Poder Executivo - Estabelece normas e diretrizes para o processo de escolha dos

diretores das escolas municipais e centros de educação infantil. 2. Projeto de Lei 66/2023 - Poder

Executivo - Altera a Lei Municipal 4.054 de 24 de abril de 2013, que dispóe sobre a contratação por

têmpo determinado para atênder a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos

termos do inciso 9 do Artigo 37 da Constituição Federal. Em seguida, o Presidente deu a palavra

ao relator, Vereador Femando Misturini, para apresentar seu parecer e voto sobre o Projeto de Lei

7O12O23. O Vereador Fernando Misturini fez sua análise e declarou seu parecer favorável à

proposição, conforme já convencionado anteriormente. Rêssaltou a ausência do Secretário

Vereador Rodriguinho Arthur e mencionou que, apesar disso, a comissão ainda poderia tomar uma

decisão sobre a matéria. Salientou que, para a aprovação de uma proposição, são necessários

votos favoráveis da maioria dos membros presentes, e neste momento contavam com seu voto

Íavorável e o voto do Íelator. Portanto, mesmo sem a participação do Secretário, a comissão

contava com os votos necessários para aprovar a proposiçáo em questáo. Destacou a importância

da decisão consciente e responsável, considerando o mérito da proposição e sua relevância para a

comunidade. Após a manifestaçáo do relator, o Projeto de Lei 7012023 foi submetido à votação e

recebeu dois votos favoráveis (Vereador Fernando Misturini e Vereador Silmar Gallina) e nenhum

voto contrário, sendo aprovado por unanimidade pela comissáo. Em seguida, o Presidente deu

continuidade à discussão, passando para o Projeto de Lei 66/2023. O relator, Vereador Fernando

Misturini, apresentou seu parecer e volo favorável à proposição. O Presidente devido

à ausência do Secretário Vereador Rodriguinho Arthur, seu voto não

avaliação da proposição, mas ressaltou que a comissão ainda poderia to
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O Proleto de Lei 66/2023 foi submetido à votação e recebeu dois votos favoráveis (Vereador

Femando Misturini e Vereador Silmar Gallina) e nenhum voto contrário, sendo aprovado por

unanimidâde pela comissão. Com conclusão da discussão e votação dos poetos em pauta, o

Presidente encerrou a reunião ceu a presençâ dos membros da Comissão dê Educaçáo,

ence às onze horas e trinta e cinco minutos.
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